INDICAÇÃO
A Vereadora que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, INDICA a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, 
Determinar a Secretaria de Planejamento para que em conjunto com a Secretaria de Educação e Secretaria de Industria, Comércio e Turismo, promovam estudos de viabilidade para que promova a manutenção e ampliação da realização de palestras motivacionais ministradas por profissionais especializados, com o objetivo de diminuir a rotatividade de trabalhadores nas empresas do nosso município.
JUSTIFICATIVA

A rotatividade de funcionários é um desafio significativo enfrentado pelas empresas locais. Esse fenômeno não apenas gera custos elevados com processos de recrutamento e treinamento, mas também impacta negativamente a produtividade e a moral das equipes. Estudos indicam que a motivação dos colaboradores é um fator crucial para a retenção de talentos e para o aumento da eficiência no ambiente de trabalho.

Palestras motivacionais ajudam a elevar o nível de engajamento dos funcionários, resultando em maior dedicação e eficiência nas suas atividades diárias. Através de temas como comunicação não violenta e trabalho em equipe, essas palestras promovem um ambiente de trabalho mais harmonioso e colaborativo. Profissionais motivados tendem a buscar mais conhecimento e aprimoramento, o que contribui para o crescimento pessoal e, consequentemente, para o desenvolvimento da empresa.

Funcionários que se sentem valorizados e motivados têm menor propensão a buscar novas oportunidades de emprego, reduzindo assim a rotatividade e os custos associados. Recomenda-se a continuidade e a ampliação das palestras motivacionais, com a contratação de profissionais especializados que possam abordar temas relevantes e atuais. Sugere-se também a realização de uma pesquisa periódica junto aos colaboradores para identificar as principais áreas de interesse e necessidade, garantindo que os conteúdos das palestras sejam sempre pertinentes e eficazes.
Contamos, pois, com a análise e atendimento desta Indicação por parte das Secretarias Municipais, para tanto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 22 de julho de 2024.
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